
  Prof. Bruno Oliveira – Direito Eleitoral 

 

O Professor Bruno Oliveira, com base nos tópicos de Direito Eleitoral cobrados no Edital TRE-SP, elaborou 62 dicas 

para serem lidas na véspera da sua prova. Aqui constam dicas de ouro para as questões de Direito Eleitoral que 

poderão ser cobradas no dia 11/02/2017. Desejo a você uma excelente prova e que Deus esteja contigo. 

Um forte abraço, 

Prof. Bruno Oliveira 

Site: www.eleitoralcombruno.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 
O Direito Eleitoral é ramo do Direito Público, envolvendo questões 

atinentes ao Estado, tendo como objeto as normas e os 

procedimentos regularizadores dos direitos políticos.  

 

2 

As Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral são consideradas fontes 

diretas do Direito Eleitoral.  Segundo o artigo 105 da Lei das Eleições, 

poderão ser editadas até o dia 05 de março do ano eleitoral. 
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São órgãos colegiados da Justiça Eleitoral: Tribunal Superior Eleitoral, 

Tribunais Regionais Eleitorais e Juntas Eleitorais. Já os juízes eleitorais, 

classificam-se como órgãos monocráticos.  

3 

 

O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 

Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça. 

4 

 

Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por 

dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, 

sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo 

processo, em número igual para cada categoria. 

5 
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Da homologação da respectiva convenção partidária até a diplomação 

e nos feitos decorrentes do processo eleitoral, não poderão servir como 

juízes nos Tribunais Eleitorais, ou como juiz eleitoral, o cônjuge ou o 

parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a 

cargo eletivo registrado na circunscrição. 

6 

 

Até vinte dias antes da data das eleições, todos os requerimentos, 

inclusive os que tiverem sido impugnados, devem estar julgados pelas 

instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. 

7 

 

Compete aos Tribunais Regionais Eleitorais, processar e julgar 

originariamente o registro e o cancelamento do registro dos diretórios 

estaduais e municipais de partidos políticos, bem como de candidatos 

a Governador, Vice-Governadores, e membro do Congresso Nacional 

e das Assembleias Legislativas e os conflitos de jurisdição entre juízes 

eleitorais do respectivo Estado. 

8 
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Compete ao Tribunal Superior Eleitoral o registro e a cassação de 

registro de partidos políticos, dos seus diretórios nacionais e de 

candidatos à Presidência e vice-presidência da República, e os conflitos 

de jurisdição entre Tribunais Regionais e juízes eleitorais de Estados 

diferentes. 

9 

 

Os crimes eleitorais e comuns praticados pelos membros do Tribunal 

Superior Eleitoral são julgados pelo Supremo Tribunal Federal, 

enquanto que os cometidos pelos membros dos Tribunais Regionais 

Eleitorais são julgados pelo Superior Tribunal de Justiça. 

10 

 

Compete ao TSE, responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que 

lhe forem feitas em tese por autoridade com jurisdição federal ou órgão 

nacional de partido político. 

11 
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A elaboração do Regimento Interno dos Tribunais Regionais Eleitorais 

é competência dos próprios Tribunais. 

12 

 

A constituição das juntas eleitorais, inclusive a designação da sede e 

jurisdição, cabe aos Tribunais Regionais Eleitorais. 

13 

 

Aos juízes eleitorais, cabe designar, até 60 (sessenta) dias antes das 

eleições os locais das seções e nomear, 60 (sessenta) dias antes da 

eleição, em audiência pública anunciada com pelo menos 5 (cinco) dias 

de antecedência, os membros das mesas receptoras. 

14 
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As juntas eleitorais são compostas de um juiz de direito (presidente da 

junta) e 2 ou 4 cidadãos de notória idoneidade. Nos municípios onde 

houver mais de uma junta eleitoral a expedição dos diplomas será feita 

pelo que for presidida pelo juiz eleitoral mais antigo, à qual as demais 

enviarão os documentos da eleição. 

15 

 

As convenções partidárias poderão ocorrer no período compreendido 

entre 20 de julho a 05 de agosto do ano eleitoral. Nela serão 

deliberadas a formação das coligações partidárias e a escolha dos 

candidatos pelos partidos políticos. 

16 

 

Para o sistema proporcional, leva-se em conta o cálculo do quociente eleitoral 

e quociente partidário. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por 

um partido ou coligação que tenham obtido votos em número igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o 

respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 

cada um tenha recebido. 

17 
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Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de 

votar para Presidente da República, Governador, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital em urnas especialmente 

instaladas nas capitais e nos Municípios com mais de cem mil eleitores. 

Para isso, precisam se habilitar perante a Justiça Eleitoral no período de 

até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição. 

18 

 

A propaganda eleitoral somente será permitida após o dia 15 de agosto 

do ano eleitoral. 

19 

 

Para o sistema proporcional, leva-se em conta o cálculo do quociente eleitoral 

e quociente partidário. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por 

um partido ou coligação que tenham obtido votos em número igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o 

respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 

cada um tenha recebido. 

20 
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Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter nacional, 

considerando-se como tal aquele que comprove, no período de dois anos, o apoiamento 

de eleitores não filiados a partido político, correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco 

décimos por cento) dos votos dados na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, 

não computados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos 

Estados, com um mínimo de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado que haja votado em 

cada um deles. 

21 

 

A filiação partidária é condição de elegibilidade, devendo se filiar, no 

mínimo, com 6 meses de antecedência às eleições. Os partidos políticos 

poderão estabelecer prazos superiores a 6 meses, sendo vedada a 

alteração em ano eleitoral. 

22 

 

Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, 

aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos 

prazos de filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a 

relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará a data de 

filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

23 
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O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de 

morte, perda dos direitos políticos, expulsão, outras formas previstas no 

estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido no prazo de 

quarenta e oito horas da decisão e filiação a outro partido, desde que a 

pessoa comunique o fato ao juiz da respectiva Zona Eleitoral. 

24 

 

Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem 

justa causa, do partido pelo qual foi eleito. 

25 

 

Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que 

hajam obtido o registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo 

menos, 5 (cinco) anos. 

26 
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A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a 

sanção de devolução da importância apontada como irregular, acrescida 

de multa de até 20% (vinte por cento). 

27 

 

Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados na 

manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento 

de pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes 

limites: 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional e 60% 

(sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal. 

28 

 

A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e 

trinta minutos e as vinte e duas horas, sendo vedada no segundo semestre 

do ano eleitoral. 

29 
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É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 

Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou 

Casas Legislativas para a realização de suas reuniões ou convenções, 

responsabilizando-se pelos danos porventura causados com a realização 

do evento. 

30 

 

Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de 

centralização e divulgação de dados, a relação dos candidatos às 

eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. 

31 

 

É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha. 

32 
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As doações e contribuições de pessoas físicas ficam limitadas a 10% (dez 

por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição. 

33 

 

Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos pelo Tribunal 

Superior Eleitoral com base nos parâmetros definidos em lei. O descumprimento 

dos limites de gastos fixados para cada campanha acarretará o pagamento de 

multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que ultrapassar o 

limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 

econômico. 

34 

 

Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, 

as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 150% do número de lugares a 

preencher, salvo nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 

Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas e nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 

candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher. 

35 
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Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as campanhas 

eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede mundial de 

computadores (internet) os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua 

campanha eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento e no dia 15 de 

setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo Partidário, os recursos em 

dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados. 

36 

 

As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública relativas às 

eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação. 

37 

 

O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre as doações registradas até 31 de dezembro 

do exercício financeiro a ser apurado. Após a consolidação das informações sobre os valores doados e apurados, 

encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração. A 

Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados com os rendimentos da pessoa 

física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 

Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, apresentar representação com vistas 

à aplicação da penalidade prevista no art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis 

38 
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Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes 

atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, 

inclusive via internet. 

39 

 

Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que 

a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação 

pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus 

e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de 

qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, 

estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 

40 

 

É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha 

e a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e 

que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. A 

mobilidade referida estará caracterizada com a colocação e a retirada dos 

meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. 

41 
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É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, 

bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou 

materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. 

42 

 

São permitidas, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na imprensa 

escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios 

de propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, 

no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão 

e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou tabloide. 

43 

 

O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de resposta 

à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa: 24 

horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito; 48 horas, quando se tratar da 

programação normal das emissoras de rádio e televisão; 72 horas, quando se tratar de 

órgão da imprensa escrita e a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja 

sendo divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

44 
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A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a 

aplicação do uso de cédulas. Na votação para as eleições proporcionais, serão 

computados para a legenda partidária os votos em que não seja possível a 

identificação do candidato, desde que o número identificador do partido seja 

digitado de forma correta. 

45 

 

São inelegíveis para qualquer cargo os inalistáveis (estrangeiros e 

conscritos) e os analfabetos. 

46 

 

Para concorrer ao cargo eletivo, os que, servidores públicos, estatutários ou 

não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive 

das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) 

meses anteriores ao pleito. 

47 
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O número de inscrição compor-se-á de até 12 algarismos, por unidade 

da Federação, sendo que os 9º e 10º dígitos serão representativos da 

unidade da Federação de origem da inscrição. 

48 

 

Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição, caberá recurso 

interposto pelo alistando no prazo de cinco dias e, do que o deferir, 

poderá recorrer qualquer delegado de partido político no prazo de dez 

dias. 

49 

 

A transferência do eleitor só será admitida se satisfeitas as seguintes exigências: 

recebimento do pedido no cartório eleitoral do novo domicílio no prazo estabelecido 

pela legislação vigente (até 151 dias antes das eleições), transcurso de, pelo menos, 

um ano do alistamento ou da última transferência; residência mínima de três meses 

no novo domicílio, declarada, sob as penas da lei, pelo próprio eleitor e prova de 

quitação eleitoral. 

50 
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As informações constantes do cadastro eleitoral serão acessíveis às 

instituições públicas e privadas e às pessoas físicas. O tratamento das 

informações pessoais assegurará a preservação da intimidade, da vida 

privada, da honra e da imagem do cidadão, restringindo-se o acesso a 

seu conteúdo. 

51 

 

Quando houver denúncia fundamentada de fraude no alistamento de 

uma zona ou município, o Tribunal Regional Eleitoral poderá 

determinar a realização de correição e, provada a fraude em proporção 

comprometedora, ordenará, comunicando a decisão ao Tribunal 

Superior Eleitoral, a revisão do eleitorado. 

52 

 

Nenhum veículo ou embarcação poderá fazer transporte de eleitores desde o dia 

anterior até o posterior à eleição, salvo aqueles a serviço da Justiça Eleitoral; os 

coletivos de linhas regulares e não fretados; os de uso individual do proprietário, para 

o exercício do próprio voto e dos membros da sua família e os de serviço normal, sem 

finalidade eleitoral, de veículos de aluguel não atingidos pela requisição de que trata 

o art. 2º da Lei 6.091/1974. 

53 
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O eleitor que deixar de votar por se encontrar ausente de seu domicílio 

eleitoral deverá justificar a falta, no prazo de 60 (sessenta) dias. Estando 

no Exterior no dia em que se realizarem eleições, o eleitor terá o prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar de sua volta ao País, para a justificação. 

54 

 

Em regra, os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo, porém o 

recurso ordinário interposto contra decisão proferida por juiz eleitoral 

ou por Tribunal Regional Eleitoral que resulte em cassação de registro, 

afastamento do titular ou perda de mandato eletivo será recebido pelo 

Tribunal competente com efeito suspensivo. 

55 

 

São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição (recurso extraordinário ao STF) e as 

denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança (recurso 

ordinário ao STF). 

56 
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Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando forem 

proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei; ocorrer divergência 

na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais; versarem sobre 

inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou estaduais; anularem 

diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais; denegarem 

habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de injunção. 

57 

 

A partir da denegação de recurso especial, o recorrente poderá 

interpor, dentro em 3 (três) dias, agravo de instrumento. 

58 

 

Sempre que o tipo penal não indicar o grau mínimo de pena, entende-se 

que será ele de quinze dias para a pena de detenção e de um ano para a de 

reclusão. 

59 
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Intervir autoridade estranha à mesa receptora, salvo o juiz eleitoral, no 

seu funcionamento sob qualquer pretexto, é crime eleitoral, punível com 

pena de detenção até seis meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa. 

60 

 

O crime de corrupção eleitoral, previsto no artigo 299 do Código 

Eleitoral, baseia-se em dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para 

si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para 

obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a 

oferta não seja aceita. 

61 

 

Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia dentro do prazo de 10 

(dez) dias, mas se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer 

o arquivamento da comunicação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 

invocadas, fará remessa da comunicação ao Procurador Regional, e este oferecerá a 

denúncia, designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, 

ao qual só então estará o juiz obrigado a atender. 

62 


